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SAP Nº 018
Dispõe sobre a convocação de servidores desta Pasta, para 

os fins que especifica.
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 

uso de sua competência e considerando o Termo de Cooperação 
firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Secretaria da 
Administração Penitenciária,

RESOLVE:
Artigo 1º - Convocar, em caráter excepcional, com prejuízo 

de suas atribuições nas respectivas unidades de classificação, 
mas sem prejuízo de seus vencimentos/salários e demais vanta-
gens do cargo/função, os (as) servidores (as) abaixo relacionados 
(as), visando à prestação de serviços de segurança e vigilância 
hospitalar junto ao Centro de Ações de Segurança Hospitalar, da 
Secretaria da Administração Penitenciária, criado pelo Decreto 
nº 54.024/09, no período de 01 de fevereiro de 2023 a 01 de 
abril de 2023.

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO - COREMETRO

DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP VICENTE 
LUZAN DA SILVA” DE PINHEIROS

Adriano Oliveira da Silva, RG 28.462.797-5, AEVP de NV- V 
do SQC-III-QSAP;

Armando Conceição dos Santos, RG 40.725.977-6, AEVP de 
NV- III do SQC-III-QSAP;

Ivan Sergio Alves Leobas, RG 29.496.468-X, AEVP de NV- V 
do SQC-III-QSAP;

Ramon Martinez Neto, RG 24.892.181-2, AEVP de NV- III 
do SQC-III-QSAP;

Roberto Rosa Camargo, RG 23.879.011-3, AEVP de NV- IV 
do SQC-III-QSAP.

DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA III DE PINHEIROS
Cristiano Paulino Benatti, RG 26.512.897-3, AEVP de NV- IV 

do SQC-III-QSAP
Edgar Lothar Junghans, RG 26.548.831-X, AEVP de NV- V 

do SQC-III-QSAP;
Edinaldo da Silva Cruz, RG 22.273.181-3, AEVP de NV- V 

do SQC-III-QSAP;
Francisco das Chagas de Souza, RG 32.303.550-4, AEVP de 

NV- IV do SQC-III-QSAP;
Jose Nildo da Silva, RG 18.930.417-0, AEVP de NV- V do 

SQC-III-QSAP;
Jose Roberto dos Santos, RG nº 16.469.380-4, AEVP de 

NV- V do SQC-III-QSAP;
Raimundo Cardozo Suzart, RG 27.797.901-8, AEVP de NV- V 

do SQC-III-QSAP;
Renato Pereira, RG 33.990.939-0, AEVP de NV- IV do SQC-

-III-QSAP.
DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VILA INDE-

PENDENCIA
Laerte Silva, RG. 19.850.940, AEVP de NV- VI do SQC-III-

-QSAP;
Marcelo Vince Olivo, RG. 28.223.800-1, AEVP de NV- IV do 

SQC-III-QSAP;
Maurício de Aguiar e Silva, RG 26.165.420-2, AEVP de NV- V 

do SQC-III-QSAP.
DA PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Alexandre Sampaio Barros, RG. 23.468.835-X, AEVP de 

NV- V do SQC-III-QSAP;
Claudinei Del Poente, RG. 17.269.976-9, AEVP de NV- VI 

do SQC-III-QSAP;
Cleiton Wagner Ferreira Pires, RG 19.902.521-6, AEVP de 

NV- VI do SQC-III-QSAP;
Doniete Francisco, RG. 24.647.096-3, AEVP de NV- V do 

SQC-III-QSAP;
Edgard Tossato, RG. 14.033.674-6, AEVP de NV- VI do SQC-

-III-QSAP;
Elcio Luiz Pastore, RG. 21.255.002-0, AEVP de NV- VI do 

SQC-III-QSAP;
George Cristiano Santos de Brito, RG 32.917.560-9, AEVP de 

NV- II do SQC-III-QSAP;
Haroldo Pereira Piai, RG. 35.139.800-4, AEVP de NV-IV do 

SQC-III-QSAP;
Jandilson Ricardo Ribeiro de Andrade, RG 20.281.355-1, 

AEVP de NV-III do SQC-III-QSAP;
Joao Batista Germano, RG. 11.736.379-0, AEVP de NV-III 

do SQC-III-QSAP;
Jociel Jose Carvalho, RG. 28.872.294-2, AEVP de NV-IV do 

SQC-III-QSAP;
Jose Marcio dos Santos Silveira, RG.  26.340.361-0, AEVP de 

NV- IV do SQC-III-QSAP;
Milton Pereira de Oliveira, RG. 19.151.960-1, AEVP de NV- 

III do SQC-III-QSAP;
Paulo Sergio de Araujo, RG. 21.323.389-7, AEVP de NV- VI 

do SQC-III-QSAP;
Ricardo de Oliveira, RG 22.976.621-3, AEVP de NV- IV do 

SQC-III-QSAP;
Rogerio Estrela de Aguiar, RG 34.563.426-3, AEVP de NV- II 

do SQC-III-QSAP;
Sidnei Rogerio da Silva, RG 21.519.485-8, AEVP de NV- V 

do SQC-III-QSAP;
Vagner Victal, RG 18.722.127-3, AEVP de NV- V do SQC-

-III-QSAP;
Wilson Bandeira Vieira, RG 23.794.406-6, AEVP de NV- IV 

do SQC-III-QSAP.
DA PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
Fabio Aparecido Bueno Clementino, RG 25.370.298-7, AEVP 

de NV- V do SQC-III-QSAP.
Artigo 2º - Os (As) servidores (as) relacionados (as) no 

artigo 1º desta Resolução deverão prestar serviços em regime de 
plantão de 12 (doze) horas seguidas de trabalho por 36 (trinta e 
seis) horas seguidas de descanso.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

SAP Nº 019
Dispõe sobre a convocação de servidores desta Pasta, para 

os fins que específica.
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 

uso de sua competência e considerando,
O Termo de Cooperação Técnica celebrado em 29 de 

novembro de 2007, entre as Secretarias de Estado da Saúde e a 
Secretaria da Administração Penitenciária;

O Decreto n. 53.427, de 16 de setembro de 2008, que criou 
a Unidade Experimental da Saúde;

O despacho do Vice-Governador em exercício no cargo de 
Governador do Estado, de 06 publicado no Diário Oficial do 
Estado de 07 de fevereiro de 2009, considerando autorizada a 
formalização do referido convênio;

A Cláusula Quinta do referido Termo de Cooperação, que 
constitui as obrigações desta Pasta.

O extrato do Termo de Reti - Ratificação ao Termo de Coo-
peração Técnica, publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de 
novembro de 2009, alterando a denominação do ajuste firmado;

O extrato do 2º Termo Aditivo, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 27 de novembro de 2011, alterando a cláusula oitava 
do Convênio, prorrogando a vigência por 01(um) ano, a partir de 
28 de novembro de 2012.

O extrato do 10º Termo Aditivo, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 30 de novembro de 2019, alterando a cláusula 
oitava do Convênio, prorrogando a vigência por 01(um) ano, a 
partir de 29 de novembro de 2019. resolve:

Artigo 1º – Convocar em caráter excepcional, com prejuízo 
de suas atribuições nas respectivas unidades de classificação, 
mas sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens 
do cargo/função, os servidores abaixo relacionados, para em 
missão prestarem serviços junto a Unidade Experimental de 
Saúde, cujo imóvel foi transferido à administração da Secretaria 
da Saúde pelo Decreto nº. 52.419, de 28, publicada em 29 de 
novembro de 2007, no período de 01 de fevereiro de 2023 a 01 
de abril de 2023.

Bruno Alves Baptista, RG 43.831.959-X, ASP I, SQC-III-
-QSAP;

Ednei Brito dos Santos, RG. 50.421.105-5, ASP II, SQC-III-
-QSAP;

Joao Carlos Benicio Pires, RG.  32.815.338-2, ASP VI, SQC-
-III-QSAP;

Jose Ferreira Machado Neto, RG. 29.532.341-3, ASP I, SQC-
-III-QSAP;

Leandro Eduardo Ribeiro, RG. 26.557.964-8, ASP V, SQC-
-III-QSAP;

Luciano Zanon Terencio, RG. 24.773.566-8, ASP VI, SQC-
-III-QSAP;

Marco Antonio Muniz, RG. 19.221.252-7, ASP IV, SQC-III-
-QSAP;

Monica Rodrigues da Silva, RG 16.683.418-X, ASP VI, SQC-
-III-QSAP;

Paulo Ramos Filho, RG 9.626.961-3, ASP IV, SQC-III-QSAP;
Roberto Carlos Anacleto, RG 18.121.122-1, ASP IV, SQC-

-III-QSAP;
Roberto Lippi, RG 25.746.087-1, ASP III, SQC-III-QSAP;
Sandro Alves de Souza, RG 21.152.130-9, ASP IV, SQC-III-

-QSAP.
Valdeli Sales de Carvalho Junior, RG 41.009.213-7, ASP II, 

SQC-III-QSAP.
DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP WILLIANS 

NOGUEIRA BENJAMIN” DE PINHEIROS
Alexandre Silva Cardoso, RG. 41.641.682-2, ASP IV, SQC-

-III-QSAP;
Antonio Marcos dos Santos, RG.  13.181.598-2, ASP VI, 

SQC-III-QSAP;
Fabiola de Oliveira, RG 22.517.606-3, ASP V, SQC-III-QSAP;
Ruberley Nunes, RG 13.534.858-4, ASP III, SQC-III-QSAP.
DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA III DE PINHEIROS
Arlindo Castagnaro Filho, RG. 10.418.156-4, ASP VI, SQC-

-III-QSAP;
David de Jesus de Oliveira, RG 29.369.987-2, ASP VI, SQC-

-III-QSAP;
Edson Fernandes da Silva, RG 8.894.934-5, ASP III, SQC-

-III-QSAP;
Felipe de Barros Calho, RG 27.586.908-8, ASP VI, SQC-III-

-QSAP;
Guilherme Augusto Luvizotto de Campos, RG 35.354.716-5, 

ASP III, SQC-III-QSAP.
Jose Jorge Monteiro, RG. 24.834.031-1, ASP IV, SQC-III-

-QSAP;
Luiz Carlos Batista, RG. 20.215.338-1, ASP VII, SQC-III-

-QSAP;
Miltomar Soares de Oliveira, RG 22.653.994-5, ASP III, 

SQC-III-QSAP;
Nardeli Zeula, RG. 18.665.566, ASP V, SQC-III-QSAP;
Palmenes Feliciano da Silva, RG. 14.464.657, ASP VII, SQC-

-III-QSAP;
Sergio Augusto Fernandes, RG.  26.360.498-6, ASP II, SQC-

-III-QSAP.
DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE PINHEIROS
Alexandra Andrade dos Santos, RG. 25.983.121-9, ASP III, 

SQC-III-QSAP;
Amarildo Pimentel de Souza, RG. 32.546.585-X, ASP IV, 

SQC-III-QSAP;
Claudemir Cicero da Silva, RG 17.735.585-2, ASP IV, SQC-

-III-QSAP.
DA PENITENCIÁRIA “ASP JOAQUIM FONSECA LOPES” DE 

PARELHEIROS
Andre Borges de Rezende, RG 27.285.942-4, ASP II, SQC-

-III-QSAP;
Douglas Henrique dos Santos, RG 23.546.153-2, ASP V, 

SQC-III-QSAP
Luis Fernando Quim de Lima, RG 44.498.734-4, ASP I, 

SQC-III-QSAP;
Marcos Paulino de Sousa, RG 22.206.236-8, ASP VII, SQC-

-III-QSAP;
Paulo Roberto Pereira do Nascimento, RG 44.103.082-8, 

ASP II, SQC-III-QSAP.
DA PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
Abilio Jose Mendes, RG 14.350.569-5, ASP VII, SQC-II-QSAP;
Ana Paula Dantas Pereira, RG 20.384.496-8, ASP VI, SQC-

-III-QSAP;
Luis Henrique Barbosa, RG. 19.304.881, ASP VII, SQC-III-

-QSAP;
Marcia Cristina Simoes Carrascosa, RG. 18.221.571-4, ASP 

III, SQC-III-QSAP;
Maria Lucia de Almeida Luccas, RG 21.181.339, ASP III, 

SQC-III-QSAP;
Nanci Batista Moura da Silva, RG 25.156.613-4, ASP VI, 

SQC-II-QSAP;
Rita de Cassia dos Santos Malagutti, RG. 16.853.880-5, ASP 

VI, SQC-III-QSAP;
Rosangela de Oliveira Modesto, RG 15.831.796, ASP VII, 

SQC-III-QSAP;
Sabrina Bonifacio Mucheroni, RG 33.808.085-5, ASP V, 

SQC-III-QSAP.
Sara Jane Pess Issa Zoccoler, RG 18.011.082-2, ASP VII, 

SQC-III-QSAP.
DA PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Ana Claudia Teixeira Rodrigues, RG 29.343.238-7, ASP IV, 

SQC-III-QSAP;
Ana Elisa Molaia, RG 34.197.281-2, ASP III, SQC-III-QSAP;
Cleusa Goncalves de Souza, RG 27.282.886-5, ASP IV, 

SQC-III-QSAP;
Daniele Cristina Mendes da Silva, RG 40.189.651-1, ASP 

IV, SQC-III-QSAP;
Fabio Soares de Melo, RG 53.006.363-3, ASP VII, SQC-III-

-QSAP.
Indiamara de Oliveira Soares Martinez, RG 39.486.312-4, 

ASP IV, SQC-III-QSAP;
Kelly Apolinario de Oliveira, RG 25.742.797-1, ASP IV, SQC-

-III-QSAP;
Liziane Dias Rosa, RG.  26.463.360-X, ASP III, SQC-III-QSAP;
Lucilene Aparecida Carmona, RG 30.753.213-6, ASP IV, 

SQC-III-QSAP;
Micheli Taraborelli, RG 32.751.458-9, ASP IV, SQC-III-QSAP;
Mirian Rodrigues da Silva Costa, RG 24.722.428-5, ASP II, 

SQC-III-QSAP;
Myriam Cristina Pais de Oliveira, RG 17.560.079-X, ASP III, 

SQC-III-QSAP;
Raquel de Fatima Ferrari Merlim, RG 13.830.569-9, ASP IV, 

SQC-III-QSAP;
Renilda Pereira Mendes, RG 36.421.725-X, ASP V, SQC-III-

-QSAP;
Rosineia Rodrigues Pereira, RG 28.406.231-5, ASP II, SQC-

-III-QSAP;
Vanderlei Sabariego Gimenes, RG 19.611.694, ASP VII, 

SQC-III-QSAP;
Vera Isilda Pereira, RG. 14.720.697, ASP VI, SQC-III-QSAP.
DO CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO 

MIGUEL PAULISTA
Maria D Ajuda Santos de Jesus, RG 54.825.805-3, ASP III, 

SQC-III-QSAP.
Artigo 2º - Os (As) servidores (as) relacionados (as) no 

artigo 1º desta Resolução deverão prestar serviços em regime de 
plantão de 12 (doze) horas seguidas de trabalho por 36 (trinta e 
seis) horas seguidas de descanso.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Data de Emissão: 23JUN22
Objeto: LAVADORA DE ALTA PRESSÃO
Siafisico: 492556-4
Objeto: Rolo para Pintura
Valor Unitário: R$ 1.930,00
Valor total: R$ 5.790,00
Prazo de entrega: 25JUL2022
Fonte de recursos: 001001001 - TESOURO
Natureza de despesa: 33903090
Gestor do Contrato: Cmt 2ª Cia do 1º BPAmb - (PMESP-

-DES-2022/19877)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções, de 30-01-2023
O Secretário da Administração Penitenciária, no uso de sua 

competência e nos termos do artigo 68, da Lei nº 10.261/1968, 
AUTORIZA, com ônus ao Estado, e sem prejuízo dos vencimentos 
e demais vantagens do cargo, o afastamento de SIDNEI MORAES 
DE MELO, RG. 30.065.696-1, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VII, do SQC-III-QSAP, classificado no Centro de Deten-
ção Provisória “Tácio Aparecido Santana” de Caiuá, da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, para 
participar de missão da Pasta, junto à cidade de Foz do Iguaçu, 
no Estado do Paraná, nos dias 07 a 08 de fevereiro de 2023.

O Secretário da Administração Penitenciária, no uso de sua 
competência e nos termos do artigo 68, da Lei nº 10.261/1968, 
AUTORIZA, com ônus ao Estado, e sem prejuízo dos vencimen-
tos e demais vantagens do cargo, o afastamento de JULIANO 
OLIVEIRA DE SOUZA, RG. 25.409.539-2, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, classificado no 
Centro de Detenção Provisória “Tácio Aparecido Santana” de 
Caiuá, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado, para participar de missão da Pasta, junto à 
cidade de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, nos dias 07 a 08 
de fevereiro de 2023.

 RESOLUÇÕES DE 30-1-2023
SAP Nº 017
Dispõe sobre a convocação de servidores desta Pasta, para 

os fins que especifica.
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 

uso de sua competência e considerando o Termo de Cooperação 
firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Secretaria da 
Administração Penitenciária,

RESOLVE:
Artigo 1º - Convocar, em caráter excepcional, com prejuízo 

de suas atribuições nas respectivas unidades de classificação, 
mas sem prejuízo de seus vencimentos/salários e demais vanta-
gens do cargo/função, os (as) servidores (as) abaixo relacionados 
(as), visando à prestação de serviços de segurança e vigilância 
hospitalar junto ao Centro de Ações de Segurança Hospitalar, da 
Secretaria da Administração Penitenciária, criado pelo Decreto 
nº 54.024/09, no período de 01 de fevereiro de 2023 a 01 de 
abril de 2023.

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO – COREMETRO

DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CHÁCARA 
BELÉM I

Adenilson Ferreira Evangelista, RG. 21.949.140-9, ASP VII, 
SQC-III-QSAP;

Adriano Cristiano de Assis, RG. 54.510.826-3, ASP V, SQC-
-III-QSAP;

Carlos Alberto Lisboa, RG. 18.236.198, ASP VI, SQC-III-
-QSAP;

José Geraldo de Freitas, RG. 26.782.011-2, ASP V, SQC-III-
-QSAP;

Julio Vinicius de Moraes, RG. 35.057.038-3, ASP V, SQC-
-III-QSAP;

Luiz Antonio da Silva, RG. 18.086.832-9, ASP VII, SQC-III-
-QSAP;

Luiz Sandro Guedes, RG 19.343.029-0, ASP VI, SQC-III-
-QSAP;

Mario Luiz Sampaio Silveira Porto, RG. 8.467.637, ASP VI, 
SQC-III-QSAP;

Mauro Almeida Ferreira, RG. 20.216.209-6, ASP VI, SQC-
-III-QSAP;

Nalia Alves de Oliveira Gaspar, RG.  20.141.025-4, ASP V, 
SQC-III-QSAP

Neuza Vieira Costa de Abreu, RG. 18.314.279-2, ASP V, 
SQC-III-QSAP;

Ricardo Freitas, RG.33.570.119-X, ASP V, SQC-III-QSAP;
Rivair Netto da Silva, RG 17.183.764-2, ASP V, SQC-III-QSAP;
Rubens Moreira da Costa Filho, RG 16.104.930-8, ASP VII, 

SQC-III-QSAP;
Silmeire Rosane Miloch Deeke, RG. 18.209.392-X, ASP V, 

SQC-III-QSAP.
William Aparecido da Silva, RG. 25.160.448-2, ASP V, SQC-

-III-QSAP.
DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP PAULO GIL-

BERTO DE ARAUJO” DE CHÁCARA BELÉM
Alexandre Pinheiro, RG 25.742.919-0, ASP VI, SQC-III-QSAP;
Celso Caetano Lima, RG. 24.732.555-7, ASP V, SQC-III-QSAP;
Ely Clayton Fernandes da Silva, RG. 29.971.025-7, ASP V, 

SQC-III-QSAP;
Emerson da Silva Oliveira, RG. 23.189.163-5, ASP VII, SQC-

-III-QSAP;
Francisco Goncalves da Silva, RG. 32.169.501-X, ASP V, 

SQC-III-QSAP;
Francisco Ramos, RG. 14.022.830-5, ASP VI, SQC-III-QSAP;
Gustavo Souto Ramos, RG 24.833.477-3, ASP VI, SQC-III-

-QSAP;
Klebson Azevedo Dias de Paula, RG 32.804.244-4, ASP II, 

SQC-III-QSAP;
Marcelo de Ornelas Dantas, RG 27.089.919-4, ASP V, SQC-

-III-QSAP;
Marcio de Oliveira Silva, RG 48.357.945-2, ASP II, SQC-

-III-QSAP;
Paulo Henrique Vicente da Silva, RG. 43.963.888-4, ASP IV, 

SQC-III-QSAP;
Thomas Daniel Gerotti, RG. 28.420.579-5, ASP VI, SQC-III-

-QSAP.
DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VILA INDE-

PENDÊNCIA
Fabio Cicero Duda, RG. 23.186.189-8, ASP VI, SQC-III-QSAP.
Fernando Dias Nascimento, RG. 15.683.334-7, ASP III, SQC-

-III-QSAP;
Izailton de Andrade, RG 24.608.216-1, ASP V, SQC-III-QSAP;
Jose Aparecido Cavalheiro, RG. 16.666.438-8, ASP III, SQC-

-III-QSAP;
Marcelo Donisete Jurado, RG 19.467.081-8, ASP VI, SQC-

-III-QSAP;
Ricardo Rosa Camargo, RG 23.879.016-2, ASP IV, SQC-III-

-QSAP;
Walter Castro Junior, RG 10.991.862, ASP VII, SQC-III-QSAP;
Walter de Moraes, RG. 16.469.720-2, ASP VII, SQC-III-QSAP.
DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP VICENTE 

LUZAN DA SILVA” DE PINHEIROS

1.4. Diante das alegações, o interessado contesta: "Preza-
dos senhores, Solicitamos cordialmente o cancelamento do Auto 
de Infração tendo em vista que a edificação passou por vistoria 
conforme protocolo N. 250225-2/2022, e está com outra vistoria 
em andamento de acordo com o protocolo N. 004039-2/2023. 
Esclarecemos que a edificação passou por adequações para 
torná-la apta a receber nova vistoria."

2. Analisadas as solicitações do Responsável, esta Junta 
Técnica de Primeira Instância decide pelo:

2.1. INDEFERIMENTO, pois não há justificativa para can-
celamento da autuação vez que no ato da fiscalização o local 
encontrava-se sem o devido AVCB e segundo informação prévia 
do vistoriador responsável pela nova vistoria (protocolo 004039-
2/2023, supracitado) o local possui inúmeras irregularidades que 
serão apresentadas no relatório. Exemplos: CENTRAL DE GLP 
P-45 ESTÁ PRÓXIMO DE FONTE DE CALOR E IGNIÇÃO. LUMINÁ-
RIAS NÃO DISTRIBUÍDAS CONFORME PROJETO. ALARME NÃO 
AUDÍVEL NO COMÉRCIO. HÁ AFUNILAMENTO DA SAÍDA DE 
EMERGÊNCIA PRINCIPAL DO TÉRREO DEVIDO A INSTALAÇÃO 
DE UM BALCÃO DE ATENDIMENTO DA RECEPÇÃO, DIVERGENTE 
DO PREVISTO NO PROJETO.

2.2. PROSSEGUIMENTO no Prazo de Regularização para o 
dia 08/07/2023, estipulado/concedido pelo Agente fiscalizador.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3562554.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA Nº 3563163
DE PROTOCOLO Nº 013426-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3563163, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 024983/3509502/2022;
1.2. Endereço: AVENIDA GEN CARNEIRO, 65;
1.3. Bairro: JD DO TREVO;
1.4. Município: CAMPINAS;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: venho solicitar prazo para 

emissao dda vistoria bombeiro
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Funilaria, que 

por meio de seu Responsável:
1.1. solicita: "prazo para emissão da vistoria bombeiro".
1.2. contesta: "venho solicitar um prazo para regularizar a 

vistoria do bombeiro que encontra-se em reforma por motivo de 
incêndio e segue documentos em anexo".

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentários:

2.1. A edificação foi fiscalizada em 15/02/2022 sendo 
autuada na Advertência Escrita com prazo de regularização para 
13/08/2022. E que após essa autuação não houve solicitação de 
prorrogação de prazo.

2.2. A edificação foi novamente fiscalizada em 09/01/2023, 
sendo autuada na modalidade multa pela ausência da licença 
do Corpo de Bombeiros com prazo para retorno em 08/07/2023.

2.3. Com base no § 2º do Artigo 18 da Parte 3 do Regula-
mento de Organização do Serviço de Segurança Contra Incên-
dio, será definido um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos para que o Responsável possa providenciar a correção 
das irregularidades encontradas. Não cabendo portanto mais 
prorrogação de prazo.

3. Considerando o supracitado, esta Junta Técnica de Pri-
meira Instância decide pelo INDEFERIMENTO da solicitação de 
prorrogação de prazo.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3563163.
 19º Grupamento de Bombeiros - Jundiaí
 Aditivo de Contrato - Prorrogação de prazo
PROCESSO n° 19 GB-20221176513
ARP nº CCB - 010/421/22
CONTRATO nº 19 GB- 009/905/22
TERMO DE PRORROGAÇÃO nº 19GB-002/905/23
NOTA DE EMPENHO nº 2022NE00144
CONTRATANTE: UGE 180374 - 19º GRUPAMENTO DE 

BOMBEIROS
CONTRATADA: EMERTECH TECNOLOGIA PARA EMERGÊN-

CIAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP
CNPJ: 00.253.902/0001-30
Objeto: 05 (cinco) galões de 18,9 litros de líquido gerador 

de espuma (LGE) CLASSE A.
Data do Despacho de Prorrogação de Entrega: 26/01/2022
Vigência da prorrogação de prazo: Entrega até dia 08 de 

março de 2023.
Valor: permanece inalterado, conforme a Nota de Empenho 

original.
 Comando de Bombeiros do Interior II
  Assumiu a função de Dirigente da UGE 180.391 - Coman-

do de Bombeiros do Interior – 2, a contar de 26-01-2023, o 
Sr Ten Cel PM 910445-3 Marcelo Alves dos Santos, CPF nº 
134.927.238-88, em substituição ao Cel PM 910299-0 Nilton 
César Zacarias Pereira, CPF nº 117.396.958-60.

 COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO

 6° BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 

nº 6BPRv-001/06/22, que responde o Sd PM 160544-5 Yan 
Marinho Braga, pertencente ao efetivo da 2ª Companhia do 6º 
Batalhão de Polícia Rodoviária, NOTIFICA o acusado e sua defen-
sora, Dra. Flávia Artilheiro nº OAB/SP 247.025, face ao prazo de 
5 (cinco) dias a contar de 30/01/2023, para a Defesa oferecer os 
Memoriais (art. 165 das I-16-PM), haja vista do Interrogatório 
ocorrido na data supracitada (art. 139 das I-16-PM).

Os autos encontram-se à disposição da defesa, em dias 
úteis, das 08:00 às 18:00 horas, na Seção de Polícia Judiciária 
Militar e Disciplina da 2ª Companhia do 6º Batalhão de Polícia 
Rodoviária, situada Rodoanel Mário Covas, km 005, Sol Nascen-
te, telefone (11) 93318-8746, município de São Paulo/SP, para 
que, caso haja interesse, possa fazer vistas e/ou carga dos autos.

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL

 EXTRATO DE EMPENHO
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
CNPJ: 04.198.514/0041-41
UGE: 180198
PMESP-PRC-2022/09657
Contratada: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA
CNPJ/CPF: 28.697.784/0001-78
Processo: 20220395211
Modalidade: CONVITE
Nota de Empenho: 2022NE00608


